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RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO DO FUNDEB ACERCA DA 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS PELA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº. 53 E LEI FEDERAL Nº. 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 

2007, ALOCADOS VIA FUNDEB 

 

 

R E L A T Ó R I O      P A R E C E R: 

 

 

 

  Durante todo o exercício financeiro de 2021 foi creditado na conta 

corrente n° 10.671-2 (FUNDEB), na agência do Banco do Brasil de Saloá-PE, o 

valor de R$: 14.744.434,45 (quatorze milhões, setecentos e quarenta e quatro 

mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), deste 

valor, R$: 2.151.676,39 (dois milhão, cento e cinquenta e um mil, seiscentos e 

setenta e seis reais e trinta e nove centavos) foi repasse de Receita 

correspondente a Complementação, incluindo a Valor Anual Total por Aluno – VAAT e 

o Valor Aluno-Ano Fundeb - VAAF da União para o FUNDEB. 

 

  Outrossim, e por competência extraordinária, foi creditado na mesma 

conta corrente durante do exercício de 2021, o valor de R$: 35.666,05 (trinta e 

cinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinco centavos), referentes a 

Receitas de Aplicações Financeiras dos Recursos e Saldos de Aplicações 

Financeiras do FUNDEB. 

 

  O valor do repasse total do FUNDEB pela União, bem como os 

oriundos de rendimentos das aplicações financeiras, e ainda considerando a 

inexistência de saldo remanescentes do exercício anterior, registrou o montante 

de 14.780.100,50 (quatorze milhões, setecentos e oitenta mil, cem reais e 

cinquenta centavos), cujo total foi devidamente aplicado na atuação do FUNDEB 

em 2021. 
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  Desse valor foi aplicada em benefícios dos Professores e Profissionais 

do Ensino do Magistério (Educação Infantil, EJA e Ensino Fundamental) a quantia 

de R$: 10.712.039,04 (dez milhões, setecentos e doze mil, trinta e nove reais e 

quatro centavos), representando um percentual aplicado de 72,37%, dos 

mencionados recursos recebidos em 2021 no FUNDEB 70%.  

 

  Enquanto que, as outras despesas com o FUNDEB, totalizaram o 

valor de R$: 4.068.061,46 (quatro milhões, sessenta e oito mil, sessenta e um 

reais e quarenta e seis centavos), ou seja, 27,63% em relação à receita 

exclusivamente do FUNDEB. 

 

  Neste diapasão, se subtrairmos do total do FUNDEB o percentual 

aplicado nos 70%, que foi na ordem de 72,37%, teríamos um saldo do FUNDEB 

para aplicação nos gastos dos 30% na ordem de 27,63%, todavia, durante o 

exercício de 2021, a Prefeitura Municipal de Paranatama, alocou Recursos 

Próprios do Tesouro Municipal para complementar as despesas do FUNDEB 30%, 

no montante de R$ 811.564,35 (oitocentos e onze mil, quinhentos e sessenta e 

quatro reais e trinta e cinco centavos), o quê, na prática, ocasionou uma 

aplicação de 33,09% nas outras despesas do FUNDEB, sendo os recursos próprios 

representados pelo percentual de 5,46%, o que implica, inexoravelmente no 

aumento da aplicação dos 25% Constitucional na educação geral, que encerrou o 

exercício no patamar aplicado de 26,31%. 

 

  Em virtude das informações a cerca das outras despesas do FUNDEB 

30%, mostra-se a eficiência das aplicações dos recursos próprios, tendo em vista 

que 5,46% foram gastos com recursos do tesouro municipal na educação, com 

uma média mensal de R$: 67.630,36 (sessenta e sete mil, seiscentos e trinta 

reais e trinta e seis centavos), gastos com manutenção das escolas, por exemplo, 

sobretudo na infra-estrutura e mobilização do transporte escolar entre outras 

despesas. 

 

  Pelo exposto, entendemos que os recursos do FUNDEB, sem 

aparência de equívoco, pois os números demonstram, foram absolutamente e 

corretamente aplicados de acordo com as determinações de toda Legislação que 
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